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FREGUESIA DE LOUREDO (SANTA MARIA DA FEIRA)

Aviso n.º 11245/2026/2

Sumário: Abertura de procedimento concursal comum de recrutamento para dois postos de trabalho, 
na modalidade de relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado, para a car-
reira e categoria de assistente operacional.

Abertura de procedimento concursal comum de recrutamento para preenchimento de 2 (dois) postos  
de trabalho, na modalidade de relação jurídica de emprego  

público por tempo indeterminado, para a carreira e categoria de assistente operacional

Nos termos do disposto do artigo 11.º da Portaria 233/2022, de 9 de setembro, e conjugado com 
os artigos 30.º e 33.º do anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna-se público que, na sequência 
da aprovação do órgão executivo em reunião de 26/01/2026, deliberada em assembleia de freguesia 
de 19/12/2025, se encontra aberto procedimento concursal comum de recrutamento para ocupação 
de 2 (dois) postos de trabalho, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado, para a carreira geral e categoria de Assistente Operacional, previsto e não ocupado, no 
mapa de pessoal próprio da Junta de Freguesia de Louredo, aprovado para o ano de 2026, pelo prazo 
de 10 dias úteis a contar da data da publicação no Diário da República de extrato deste aviso e a Bolsa 
de Emprego Público (BEP), e nos termos seguintes:

1 — Posto de Trabalho: 2 (dois) postos de trabalho para carreira geral e categoria de Assistente 
Operacional.

2 — Caracterização dos postos de trabalho a prover: Assegurar funções de natureza executiva, 
de carácter manual ou mecânico, enquadradas em diretivas gerais bem definidas e com graus de 
complexidade variáveis. Executar tarefas de apoio elementares, indispensáveis ao funcionamento dos 
órgãos e serviços, podendo comportar esforço físico. Responsabilizar-se pelos equipamentos sob sua 
guarda e pela sua correta utilização, procedendo, quando necessário, à manutenção e reparação dos 
mesmos. Cultivar flores, árvores ou outras plantas e semeia relvados em parques ou jardins públicos, 
sendo responsável por todas as operações inerentes ao normal desenvolvimento das culturas e à sua 
manutenção e conservação; procede à limpeza e conservação dos arruamentos e canteiros; quando 
existam viveiros de plantas, procede à cultura de sementes, bolbos, porta-enxertos, arbustos, árvores 
e flores, ao ar livre ou em estufa, para propagação, preparando os viveiros, cravando-os e compondo-os 
adequadamente; procede igualmente à sementeira, plantação, transplantação, enxertia, rega, proteção 
contra intempéries e tratamentos fitossanitários, podendo eventualmente realizar ensaios para criar 
novas variedades de plantas; opera com diversos instrumentos necessários à realização das tarefas 
inerentes à função de jardinagem, que podem se manuais ou mecânicos; Responsabilizar-se pela 
limpeza, afinação e lubrificação do equipamento mecânico; procede a pequenas reparações, provi-
denciando em caso de avarias maiores o arranjo do material; é responsável pelos equipamentos sob 
a sua guarda e pela correta utilização, procedendo, quando necessário, à manutenção dos mesmos.

De acordo com o disposto no artigo 81.º da LTFP, aprovado em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 
os trabalhadores estão igualmente obrigados à realização de outras funções, não expressamente mencio-

nadas, para as quais detenham a qualificação adequada e que não impliquem desvalorização profissional.

3 — Nível habilitacional exigido — Possuir a escolaridade obrigatória, aferida em função da data de 
nascimento: nascidos até 31/12/1966: 4 anos de escolaridade; nascidos entre 01/01/1967 e 31/12/1980: 
6 anos de escolaridade; nascidos a partir de 01/01/1981 — 9 anos de escolaridade; desde o ano letivo 
de 2009/2010 — 12 anos de escolaridade; No caso dos alunos que no ano letivo 2009/2010 se encon-

trem matriculados nos 1.º ou 2.º ciclos do ensino básico ou no 7.º ano de escolaridade, estão sujeitos 
ao limite da escolaridade obrigatória até aos 18 anos de idade.

3.1 — Requisitos legais especialmente previstos para a titularidade da categoria: apenas poderá ser 
candidato/a ao procedimento quem seja titular do nível habilitacional. Os/As candidatos/as possuido-

res/as de habilitações literárias obtidas em país estrangeiro, sob pena de exclusão, deverão apresentar, 
em simultâneo, documento comprovativo das suas habilitações correspondente ao reconhecimento 
das habilitações estrangeiras previstas pela legislação portuguesa aplicável.
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3.2 — Requisito preferencial: Carta de condução — categoria B.

4 — Poderão candidatar-se indivíduos com ou sem vínculo de emprego público por tempo indeter-
minado (cf. artigo 30.º, n.º 4 da LTFP). O recrutamento efetua-se, sem prejuízo de outras preferências 
legalmente estabelecidas, pela ordem prevista na LTFP.

5 — Ao abrigo do disposto no artigo 11.º da Portaria n.º 233/2022, de 9 de setembro, na sua 
atual redação, informa-se que a publicitação integral do procedimento concursal será efetuada em  
www.bep.gov.pt no sítio da Internet da autarquia em www.jflouredo.pt.

6 — Prazo e forma de apresentação das candidaturas: as candidaturas serão apresentadas no 
prazo de 10 dias úteis contados da data da publicação do aviso na Bolsa de Emprego Público (BEP), 
podendo ser enviadas, até 23h59 do último dia do prazo, através do correio eletrónico para o endereço 
geral@jflouredo.pt ou por correio registado com aviso de receção, expedida até ao termo do prazo fixado, 
para autarquia, para a morada Rua Domingos Gomes Ferreira, n.º 138, 4525-380 Louredo.

6 de maio de 2026. — O Presidente da Junta de Freguesia, José Fernando Moreira.
319995877


